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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 230, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

 
O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado
pela Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U.
19 de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela
Portaria de Pessoal Funarte nº 563, de 14 de agosto de 2023, publicada D.O.U.
de 15 de agosto de 2023;
 
CONSIDERANDO o disposto no OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 1005/2025/MGI;
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CONSIDERANDO o disposto na Portaria SGD/MGI Nº 3.385, de 16 de outubro de
2024;
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI n° 01531.000137/2022-42;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - GSISP - Transformação Digital, de nível
superior, ao servidor Ronaldo Lucena de Marins, Profissional Técnico Superior,
matrícula SIAPE nº 1555026, na Coordenação de Tecnologia da Informação e
Conectividade, da Diretoria Executiva desta Fundação.
 
Parágrafo Único. Fica dispensada a gratificação do caput, à partir de dezembro
de 2026, data de conclusão do Plano de Transformação Digital em vigor.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Portaria de Pessoal, assinada por:
LEONARDO LESSA
Diretor-Executivo
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 15/08/2025, às 11:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0095020 e o código CRC A942F481.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.000137/2022-42 SEI nº 0095020
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